
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR GEORGE GUANABARA  

AO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS. 
 
O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa., na forma 

Legal e Regimental em vigor que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis e, 

posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº​ /2025 
 

A/C Secretaria de Serviços - SESE 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra que, em caráter de urgência, 

interceda junto à Secretaria Municipal competente para que seja realizado o serviço de 

MANUTENÇÃO DA ACADEMIA POPULAR EM MORADA DE LARANJEIRAS, no seguinte 

endereço.  

Endereço: Avenida Atlântica, s/n, Loteamento Reserva da Morada,  Morada de Laranjeiras, 
Serra/ES, CEP 29166-858. 

Referência: No final do loteamento Reserva de Morada. 

 
Justificativa; 
A manutenção periódica da academia popular é essencial para evitar acidentes, desgastes 

prematuros e a deterioração do patrimônio público. Com isso, assegura-se que o espaço 

continue cumprindo sua função social de forma eficiente, segura e sustentável, valorizando o 

ambiente urbano e incentivando a prática esportiva ao ar livre. 

Na certeza de contarmos com o preito e atenção ao presente Pedido de Indicação, 

agradecemos. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 31 de outubro de 2025. 

 
GEORGE QUEIROZ VIEIRA 

GEORGE GUANABARA 
VEREADOR (PODEMOS) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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ANEXO 

 

 
Imagem 1 - Localização da Avenida Atlântica, s/n, Loteamento Reserva da Morada,  Morada de Laranjeiras, 

Serra/ES, CEP 29166-858. 
Fonte: GeoSerra2.0 
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Imagem 2 - Vista da Avenida Atlântica, s/n, Loteamento Reserva da Morada, Morada de Laranjeiras, Serra/ES, 

CEP 29166-858. 
Fonte: Gabinete. 
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Imagem 3 - Vista da Avenida Atlântica, s/n, Loteamento Reserva da Morada, Morada de Laranjeiras, Serra/ES, 

CEP 29166-858. 
Fonte: Gabinete. 
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